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PARTE OFFICIâL 
isr. ooss 

-í^. ÜJ 299 

Codigi 

(ContinnuçSo) 

N. 133 

í» de Posturas 
DA 

Câmara municipal  da vllla de X.(rlrlea 

(Continuação ) 

CAPITULO   XII 

Da  policia preventiva 

Art. 80 Ningaom poderá nos povoados deste munioipio, usar de armas de defesa, 
sem licença legal. 

£xoeptuam-se: 
§ 1* Os offioiaas militares, os da guarda naaional, os faaooionarios públicos em aoto 

da offiaio e que forem necesiarios para officios de deligenoia. 
§ 2*   Os caçadores quando oocupados na oaça. 
§ 3° Os tropeiros, boiadeiros, porqueiros, carroceiros, lonheiros, canoeiros a traba- 

lhadores de roças durante o exeroicie de suas occnpaçdes. 
Art. 81    O* infractores do artigo antecedente,   ficam sujeitos a multa de dez mil rs. 
Art. 82 E' prohibido nas tavernas e em qualquer lugar publico, jogos de parada e 

azar. Multa de dez mil rs. a cada jogador e de vinte ao dono da casa. 
Art. 83 £' prohibido os jogos de parada e azar em casas particulares, onde o dono 

ou alguém por elle receba esportula ou tira barato. Multa de dez mil rs. a cada jogador 
e de vinte ao dono da casa. 

Art. 84 E' prohibido a compra ou troca de qualquer gênero ou espécie com escravos 
que nfio apresentem autorisaçao por escripto de seus senhores. Multa de dez mil rs. 

Art. 85 BI' piobibido a pratica de autos ou proferirem palavras obscenas em publico 
que offendam a moralidade publica. Multa de vinte mil rs. e oito dias de prisão. 

Art. 8d E' prohibido tomar-se banhos de dia no rio que banha esta villa e na parte 
oomprehendida nesta villa,. Multa de cinca mil rs. 

Art. 87 Os que se intitularem curaudeiros de foitiços e effdotivamente para isso em- 
pregarem oraçãfas, gestos, amuletos ou outros quaesquor embustes, floam sujeitos á multa 
de vinte mil rs. e oite dias de prisKo. 

Art. 88 E' prohibido aos donos de qualquer casa de negocio consentirem nas mes- 
mas ajuntamentos de escravos, além do tempo necessário para as compras, assim como 
conservarem abertas as casas da negocio depois do toque de recolhida. Multa de dez mil 
rs* aos infractores de qualquer destas hypotbeses. 

Art. 89 E' prohibida oonservarem-se abertas as casas da negocio desta villa nos 
domingos e dias santificados durante o tempo da celebração do santo sacrifício da missa, 
bem como na oooasifo da passagem das procissdas religiosas. Multa do dez mil rs. ao in- 
fractor. 

Art. 90 E' igualmente prohibido esmolar com caixinhas, nesta villa e bairros do 
munioipio, sem previa licença do reverendo parooho. Multa de dez mil rs. ao   infractor. 

CAPITULO XIII 

Disposições   geraes 

Art. 91 Sio responsáveis pelas violaçSes destas posturas, os pais pelos filhos meno- 
res, os tutores e curadores pelos pupilos e os senhores pelos escravos. 

Art. 92 Todas as multas impostas por este código serSo cobradas na reincidência até 
a alçada da câmara. 

Art. 93   As multas serio cobradas administrativa e executivamente- 
Art. 94 Quando os contraventores uSo quizarem ou nSo puderem satisfazer as mul- 

tas, serio ellas commutadas em prisão a ratão de doas mil rs. atò  o máximo de oito dias. 
Art. 95 A câmara por intermédio da autoridade policial solicitará a cooperação dos 

inspeotores da quarteirão para que velem sobre a observância destas posturas em seus 
respectivos quarteirSes, e dêem parte ao fiscal de qualquer contravenção delia, com de- 
claração do lugar, dia e hora em que fôr commettida, e dos nomes dos contraventores e 
testemunhas presenciaes. 

Art. 96 Toda a pessoa que for chamada pelo fiscal para testemunhar qualquer in- 
fracçSo de posturas e a isso se recusar, será multado em dez mil rs. 

Art. 97 As licenças de que trata este código e que compete ao presidente da câmara 
conceder, seri o respectivo alvará lavrado pelo secretario depois de pagos os impostos 
municipaes e geraes. 

Art. 08 Quando os donos ou inquilinos de qualquer casa so oppozor a entrada do 
fiscal na mesma ou nos quiutaes para veriflcaçSo das violaçSes destas posturas, recorrerSo 
a autoridade policial observando-se s rs*p9ito s« disposições legaes. 

Art. 99 Todos aqnelles que injuriarem os empregados da câmara quando no oxeroi- 
oio de seus cargos, incorrerão na multa da dez mil rs. 

Art. 100 Todos os que venderem gêneros com differença do peso ou medida legal, 
serio multados em dez mil rs. e soffrerfto cinco dias de prisão. 

Art. 101 Todos os negociantes e engenheiros sSo obrigados a fazerem aiTjrir os pe- 
sos a medidas do seu uso, no mez de Janeiro de osda anno. Multa de seis mil rs. 

CAPITULO XIV 

Dos   empregados da câmara 

Art. 102 A câmara municipal, terá um secretario, um procurador, um fiscal, um 
porteiro, um arruador e um aferidor. 

Art. 10J   O secretario ó obrigado : 
§ 1*   A fazer o lançamento do imposto. 
§ 2» A escrever os termos de iofracçáo qua forem nncoutrados em corroiçílo assig- 

nando o mesmo e partes se estiverem presentes ; e acompanhar o fiscal na correição den- 
tro da villa. .      ,        , ,.   J .    •     j   i 

§ S» A passar as liconçab que aerao assignadas polo prusidente e tocrutano, aecia- 
rando-se nella o fim e objecto, o nome a e residência do contribuinte, a vista do recibo 
do procurador da câmara. -     , ,      . 

§ 4* A assistir o arruameuto a nivelamento com o fiscal e arruador, lavrando o res- 
pectivo   termo   em   um   livro para esse   fim dostiaado, do qual dará copia aos interos- 

§ 7« A intimar os multados sobro os autos da iníracçao logo quo lhe vío tor as 
mios e exigir o pagamento. ^ 

Art. 107 AO procurador oompnto : dez por canto das quantias arroosdadns porton- 
contos aos cofres municipaes a cousa alguma purcobarà dos cofres provinoiacs consignadas 
para auxilio das obias municipaes. 

Art. 108 Na falta da cumprimento de suas obrigaçffes, será o procurador multado 
em 10$000 rs. 

Art. 109   O fiscal é obrigado : 
§ 1» A viciar na observância das posturas da câmara, promovendo a sua execução 

advertir os sujeitos a ella, quer particularmente,  quor por editaes. 
§ 2* A cumprir as ordens da câmara, o apresentar atu o segundo dia do soasfio or- 

dinária, um relatório de sua administração o das  necessidades a preencher. 
g 3* A fazer oorreiçao no município da trez em traz mezes, para verificar so tom 

sido observadas as posturas.   ' 
§ 4o A requisitar das autoridades policiaes os auxilios do que precisar para a fiai oxo- 

cuçSo das posturas em caso de flagrante delicto, a chamar em sou auxilio qualquer oida ■ 
dgo, que nSo obedecendo ao seu coúYito; wrá Étntadb "emTülOOO rs. e assim tambjm o 
qua desobedecer suas ordens quando oonceruentos a execução das posturas presentus. 

§ 5o A examinar as rezes qua sa matarem para o consnmo da população e vòr se 
satisfazem as condições hygienicas. 

§ 6' A dar licença pura matança da rezes nos bairros tendo as partos mostrado que 
pagaram os impostos e a designar o logar onde ellas deverão ser mortas. 

§ 7''   A fazer os avisos o intimaçSas exigidas nos diversos artigos destas posturas. 
§ 8* A despachar os requerimentos da armamento e examinar as estradas munici- 

paes depois de feitas a ver se estSo conformes. 
Art. 110   O fiscal veccerá anaualmente a gratificação da 150$000 rs. e mais : 

De cada alinhamento ou arrnamonto 500 rs. 
Da cada exame de rez 2Ü0 rs. 

1° •:« M.rço da 1838, qua ■•« Uf*rM «nd* hta*M 
(Uat aicrivlii ata nora ■ aaio ubulliío 4a BtUr 
a ataravará noa falt*» alvols a < ariaaa», a a at- 
ira aará lónauta aaarlvSt de arpbt» a aaaantaa, 
Daiiii «infirnldads o daaroto da 30 da Jtaaira da 
1834, atnaalidada na ragaUmanta annoza no daara- 
ia u 84^0 da 28 da Abfll da 1(186, foi aampra aa- 
(eadida uaata previnaU da asada a «atabaUtar-M 
oiH aida tarma «■ tabilllta da nataa • aiarivla da 
alval a«m a aunozo d>a exaaatSti trimaa, a sai aa- 
trlTÜa da arph&aa aam • aianaxa da aaaantaa. 

AMíO», aa diapaaivSg* dia arta. 6, 7 a 152 da maa- 
ma ragnlamaata. detam oar iaterpratadaa do har- 
monia aom a lai paaaliar qao tauaa para o aaao. 

P»rUato, a afflaia da aianaSa do jar», a axaap- 
«Svi da da aapital. u&a é pilvatiTo naa iariaaa daa> 
tu praTlnsia c deva aor paata a a^noarsu aavo aa- 
aax» do da Ubellia» da notaa a a>ari«Ka da .ival. 

-   da azpaadtda,   ala  davanda lim   viata 
paaU-a-a«au|i» .fitaia privaUva a 
»ao da JNrylIa termo da a.et» Rlt 

§ 
§ 
§ 

ou mostrar-so negli- 
rs. a  2U$000 rs. im- 

§ 5» A ter em boa guarda os livros e o maU que pertencer ao archivo da câmara, 
assim somo á obrigado a escrever o apromptar todos os papeis de interesso o obrigação da 

Art 104 Quando o secretario deixar de cumprir o que nos artigos anteaedentos lhe 
é imposto, será multado pela câmara, na quantia da 6$000 rs. pela mfracçao de qualquer 
disposição contida nos §§ antecedentes, cuja malta será descontada de seus ordenados. 

Art. 106 Fio* marcada a quantia do 2OO|0O0 réis de gratiflosçáo annoal ao secreta- 
rio que perceberá mais: 

§ 1*   Da cada alvará de licença 1$200. 
§ 2° Da cada termo da fiança, imposição Ja muita, avaliação, arromataçio, regis 

tro da titules, ou nomeaçdas, de oonlraotos entro a câmara, emproitjiro» o outros, \%'.0- 
réis que serio pagos pelas partes. . . 

§ 3» Pelas oertidSas que passar a requ^timentos da parta» e outi-os actos que pra- 
ticar a banefloio dos interessados, percebera o» emolumentos  taxados  nos   regimentos de 
custas iudiciaos. <i  j   .> 

Art. 106 O procurador é obrigada na ep-30» determinais no artigo 13 d«ta cociigo 
a fazer o lançamento do todos os impostoa estabelecidos nas presentes posturas quando nlo 
seja feita pelo secretario e fiscal, remettendo  cópia á camira e addioionando o numero 
doa que aocrescerem. , 

S 1»   Arrecadar todos os impostos e multas no praso  marcado nestss posturas. 
g 2*   Apresentar suas contas trimonsalm mte  á câmara até o saguulo dia dj sjssão 

ordiMri*. remettendo á mesma o livro de rec«'M c desposa com M cont».  para ella con- 
ferir; fazúido relatório do estado do todas as obranças a   de tudo que for coneornonte a 

*rreird3l-ÇlA seanir na escripturaçâo das eonl»s a ordem a modulo da câmara. 
g 4*    A f.ier todo* os depoaitos e fianças arimos de qu^ pa«-.rá  ra»ibo e mencionaiá 

nas cojas j^yg*^"- qaaDtia a!g1lma MOI antorúaçâo da câmara. 
S 6' A defender os direitos da câmara perante a justiç» ordinária e representai-*. 

BostrUmiMes. 

!• 
2» 
3*   De cada vistoria a requerimento de partes 500 rs. 

S 4*   De cada auto de multa 500 rs. 
§ 6*   Da cada praça de animaes 509 rs. 
Art. 111 Sa o fiscal faltar com suas obrigaçõas aqui imp^ta-j 

gente no cumprimento de seui devores, soffrurá a multa de 10$0ü0 
posta pula câmara qua düsaontârá da seus vencimentos. 

Art. 112 O arruador ó obrigado a comparecer no logar e hora para dar alinha- 
mento ou nivelamento requerido, 

Art. 113   Alinhar com o secretario e fiscal as ruas que so abriram. 
Art. 114   Perceberá de cada edifleio ou terreno qua alinhar 3ÍÜ00 rs. 
Art. 115   Ao porteiro compete : 
§ 1"   Abrir a casa da câmara nos dias de sessffes, trazendo-a varrida a asseiada. 
§ 2« Preparar a masa para as sessSas, requisitando do procurador o qua for nocos- 

sario. 
§ 3o Preparar a casa, requisitando do procurador o que for mister para a installa- 

ç3Q úa sesslo do jurj. 
§ 4*   Acompanhar o fiscal om correiçlo. 
§ 5*   Publicar e afixar os editaes da câmara. 
§ 6* Assistir as praças e arremataçfcs da que trata esta código, dando os pregffas 

necessários, effectuaudo as arromataçSes a quem mais der, pelo que haverá do cada arre- 
matante 600 rs. 

§ 7*   Entregar os oficies e expedientes. 
§ 8*   Executar as ordens da câmara. 
Art. 116   O porteiro terá a gratificação annnal de 50$000 rs. 
§ Uaico. Fica também a seu cargo o serviço de zelador dos lampaffas existentes, com 

a gratificação aunual da 30$000 rs., a qual poderá ser augmentada conforme deliberação 
da câmara, á medida qua so augmentarem os números dos lampeSas, podando a câmara 
em qualquer tempo, se julgar conveniente, dispensal-o desse encargo e nomear um empre- 
gado especialmente para  esse fim. 

Art., 117 O porteiro incorrerá na multa de 58000 rs. na falta do cumprimento do 
seus devores, e que será descontado de seus vencimentos. 

Art. 118 O afarldor sara obrigado no mez de Janeiro de cada anno a prooodor a 
aferição de pesos, modidu» u buíSuv»». 

Art. 119 Perceberá do cada aferição metade dos emolumentos taxados nestas pos- 
turas, e a outra metade fará recolher ao cofre semestralmente, por intormedio da câmara 
a quem prestará contas. 

§ Único. O aferidor incorrerá na multa de dez mil róis por qualquer diffürauça en- 
contrada nos pesos e medidas que aferir, cuja multa será imposta pala câmara. 

Art. 120 Ficam revogadas todas as disposiçdds em contrario e todas as posturas 
anteriores. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da refa- 
rida resolução pertencer, que a cumpram o façam cumprir tão inteiramente como nella 
se contem. 

O secretario da província a faça imprimir, publicar o correr. 
Dada no palácio do governo da província de S. Paulo, aos sete dias do moz de Junho 

da mil oito centos e oitenta e seis. 
BARãO DO PARNAHTBA. 

-■-ti   <I» PülU»  (J„- 
tra, deroivo a vm» a ««pia da edita), afim de aua 
haj» do raaomaasndar ao reipaatlva jaii maaleiDal 
aaa punha u «uuaaraa diu afflaia samo anneao. ■» 
fôrma da art. 161 da eitada ragaUmanta. Deoa 
«aarde a »«e.—BarSa da Paraabjrba.—Sr. iaia da 
direita de BelGna da Deajalvado. '        " 

—Aatorlaaa-ia o etasuandante de earpe ualiala 
parm.nsala. aaaaadar traasíeilr o eoaravo Caeüao 
que aa aaha praao n. i.drez d. qe.rlel d., "„i, 
e.rj.o, para a eadúa d'a.u apitai, ,am da ier ^ 
ratn.da por qaom aativer para Una aatariaado. da- 
pals ds piga aa reapeettr. direaior n impartaaela 
da etapa a eil« fl,ruaiidaieama aoMado. deíeada ra! 

?£%'*• " '»•«»•'»• •"»• P»r ..eaMS. da t?a«,: fartíiicia. 
C.niMa)-. í-.a-as (Uiniataria 

Para vossa exoellancia vér,   Matheus da Silva Chaves Júnior a fez. 
Publicada na secretaria do governo da Província da   S. Paulo, aos sete dias 

da Junho de mil oito centos o oitenta e seis. 
do mez 

<!-.. — „ .. •vi»»» naixea-o fcsvimante oara 
•«■■«ra ari.diei)«o A> «arte Ja jnu de direito 
ao«.o aabititato ; beta asílm nJa a b.íhartl A/íIÍ.I 

«•Avil. Refaça'», deiXN .%«^.lVd. ..^S* 
jau ■•uHipal « d, 6rphSa8 de t.riuo de Arít,: «« 

■OCníV.a-.í a 13 íi^sH maa. "'«a», qa« 

OFF1CIO    DUSPACIIADO 

Do ao nopplbkt^ da dal,.gada da LlaeJra. oadlnda 
exo«eíaSüo.-Aí dr. ah.f. da paliai " P        * 

aKSBaaiMBNTas DUPACHADOS 

Da baaharel Thaadara Reiehert.-Ctme reqaer 
D» Oulheriao Pranto de Ga.iay. per aaa Draaará. 

áar Bmilia Rangel PaÊ,t8Ba.-Idíi. PrMM*- 
Da preso Jaaqaim Parreira Silva Garda—Aa  laia 

de direita di. ai maraa do Botaa»tú para atlender. 

6* 8ECÇÃO 

Apprayoa-se   a clsnciflíaçle   daa eeeravea qae ■■ 
muaiaip.a   K8  lupatinlng»   hSa  de aer llberlala- 

s» ^»Bl: e««t«ip»«s».-Pimâ«-.t .Vd,»" 
aaa atirsamniaB^OiB, 

..fl":DVr0i,"'B"M 8fl" i% w '•«•iariaado, a alat. 
tiflacçS» doa eaerKVoi qaa ao «BaUipin   da   P-.»in. 
10* -a m manamutidoa pule fanda da amanaiaa- 

ae canhaalaeata da jaia de erpblot 

paro 
í-f.UÍ 

tle.—Iitveu-aa 
de teraia. 

-Raeaamanioa-se aes jaisat da arpblaa do Am- 
"   a ü« Caeta to, relativamente á al/erria da ai. 

i  daasoa M*ni«ipios pela faode da emaneloa- 

n. 5135 da 13 deN.vanabro da 1872 ati «Iterior d"- 
libarapia detta pretldeasia. 

HUQUCniMINTOS BISPACHADOS 

D< diverttali.vradaraa rtaidaBtsa em Parle Pelii. 
—Aa ar. laaiiactor da thaaaararia da faxaada. 

Da Adolpba Jolio do Agaiar MMahort.—A janta 
aliaiiiltadera c-j eesravea da maniaipia do Aanaro 
para informar. r 

O secretario interino.—/oao de Souza Amaral Gurgei. 

Bxpecllente da Presldeaclaa 

Dia 17 de Setembro 

2» SECÇAO 

Palaelo de gavsrae de 83* Paulo, 17 da SelSKbre 
de 1886 

CanAmo o talotramma qaa azpadi a vm*. a 15 
da aarreete maa, aa« teratoa tranacriploa : 

a Daalarado iafaaaionsda eh^lorA i.u t<. Tcrro An 
auaxii t» o SBJpaiUa <(«, issit í,« UC Ghl^.e tfapatej 
naviaa praaedaDtas Ti;rra AununainU ió ptioit 
•er reaebldae provioeiaa depoa >'u fasureiu >)a&rija 
tan* laiarate IlhaQ-aaie Sar3etBj<it<aqiHrenlat<» 
meava laxirst* navo^ tira o amtj portei aaapaitar, 
jadaa bypathaaas art. 135 ragalaMvntt » 

< Aabsadovia exttaelo o ahol-ira m H = ..Ií. > 
devia Ur livra pratia» a>vioi i.r Jtdiu:;a das par- 
tes daqaalle p>U > 

Daaa gBRròa »»a»~Bjrii» do 1'^rnithybs.-8,-. 
dr. ia»p*ct"r d» a»íJa dt pjr;» úa óBRUS.—Gfll- 
aiau-ae na mtfae aaat.da a*'«aptativ* saplti» 4« 
pert*. 

—Ramettaate a* dr. jaii de dii< <ta da Piad> - 
nosbangaba. • dtplaaa do dr. Mi;u.i S>U.iu« 
Maraoadca Ruailr», itemuCo 9» nclialia p!la li 
aaldad* do ilw it Junairu, aflea itt qae t#j entro- 
gaa afi aetma dmlor, a» <an'«''i»idtde de avi»' 
a. 343 <-'■• 28 de Seiesbro le laiT. 

OVriOIO DB^PAOBADO 

Da praaidanto da «^cir-a •■«l^pal do Cansa, (a- 
diada pravidanaiat aoulr» a faeto 4a labalziaa&tii 
Ja fôr» da am tarrsa» pertíai<n>« 4 otaaaia ctaira. 
— A'aaaara maniaipal de Canbr pera informar 
aam argaaeia. 

BagCBRIUaNTuS DBSPAOBAXtOa 

Da Silv» H - g   & C-. •;., nt llêaSa di daaiala da 
itnisr. mtriaipit datapil 1 ^a' /-^ a th*, li-jaa. 
ç* p»-a t<i. »rs boisqnir» —A.' tirr-rrt neiiaipal d» 
•>p-',al pa'» Inforraa'. 

1),. J.íI a Vni r Lc i»  Jaiia DiitflSi,   ;■■•■■..   i'3 
tr«g» dai ditamaalaa   itaxjaulen  qa^a-Ji •;«.■.■ 
earta da ríinr-linçio.—B^t .gaaQ a$. tm tarn». 

Da Aana Utria  de Saane « Siaia,   fnímtm di 
bairro da  Ra ária    aa S>s(» H"-n-,i. (idiada ia 
•iaaC< dortf.rida a rg»—Coaa recuar. 

D* Jaaaaria B.iiliJaa da Andrai^, pr»feffora '* 
2**>daira Sa Ardia. p«!Udj iet e.oi.d^rad» j.;s- 
faiiar» »''1>! aia.- Il.p. 

Dí Ji>é R dri^ia. M B'a'r) da CI-T» hí, profea- 
aar de Boisia*, psiiadj a«r • x atr..-ioáí> dtia a^rgo 
—Idaa. 

Di a.b.a* f-natiá.i n JaUa Ga.-'. piiimio St»- 
Ia de aala<j>liaafS>.—Ca^a raqaa.aji. 

4'8ECÇÃO 

Approvan-se e sete de inipoatarda tbeaaara pra- 
vineiul qae dejaunazoa do diatriatú daaal da aal- 
laataria da Araraqaara, a agaaaia axislaate n« villa 
de 8. Oarlaa da Pinbal, elevando-a í tatbagaria de 
eelleatoria. aanda aaotaiilas José Laia de Saaaa 
Meadaa • JeSo de Arrada Caapes, e primeiro para 
a lagar da aallaator t o sagaade para aatrivSo d» 
referida eallsatoria. 

—Daalarea a« i aumara aanlai^al da Campina», 
em reapaata te afflaia em qaa !emb?^ a aoaveiiiau- 
eia de eatabeleair-i* aa natlea «aUnial na balrra 
do Jagaa y, daqaella aanlaipio, qae aeado paU lei 
a. 28 da 29 Jo Mirgo de 1884, aatoriaada a aoayra 
ds terraa para a eatabsUaiuaeata do einsa Baakta 
aelealxea, faiam eempradaa daa« faiandaa, a dua 
Cannoa o Casaalb», n q«^aa, p»r em inaata, nSo ej- 
tla babilil^daa, prcealeada-aa a trabalboa da rae- 
tiQeacdo daa late* dsaiaraaJea para Ur lagar a dia- 
tribaifiRe | e bjji aaela qaa sei tempo aa offl«U á .- 
raopelta ao miabUri* da sg.-ituila?i, aauvUde, 
povlanto, qae » dtla * aa.-a príals iofaroiutSea ui- 
'.adatka a«bra « tmamyl*. 

Uaadua-«e pagír a J. d Alvo da C«ati, o qt > o 
II» deve i elo serviço do pavaag^na na baraa d Ri- 
bairada Iga^pa.—Daa-ai eiab«e'«asQic á dii-atta- 
ria geral de ebras pab:iii|. 

amou s D BSPAOBAO . s 

Da abafe da aoramiasãi de ealaciaaçla, paJ.aJ» 
p-ra xnm darptib^doi livrea de diraitea, aa al- 
faadega de Santaa, diveraai: valaaaa  stnteada ap- 
t»r-Ih a prrs   o lib-r«t<:rfo qua Iam   ^a vaotar.  
A' tbe<fBraria do faieada paru p^vi^oaiar. 

Da preai Jenie  >)»   dlteaiaria  d> ejmpaabla Bra- 
Ctatlaa, pediada pig.iironte  da JBr-.a  Teaeidaa no 
altime aaaeatra.—Ao tbeiaara .rürie» .! paia in 
farmar, 

D% eamara m f. T:. il da 8 Vaente, pedinde an 
tragt. da pf>daat« d» Ulariaaxtrabida aa boocfi«> 
Jaa cbraa da rtapeativa matii.—Idaa, 

iâecretarlu da polida 

Saerataria   da polieia da praviasia da Sta Pealo 
aa 17 de Setembro de 1886.-1> SseeSe —N. 190. 

á v. ozi.  qae   bvatoa 
earrenslaa paliaUsa : 

aar«m-go ■- usgatatea aa- 

PRIUI1BA DELBSACIA 

Faraa pastaa om liberdade, Pranaisae Qanpalvei 
Maria Cândida e Dsoliuda M.n» do KJI írlta Santo 

SXaUNDA OBLBGACIA 

Poi Irenafarido para a cadela, Manoel Aataala. 

SUBDBLBaAOlA DO MORTB 

Param detid^a, Aatünie  HeieelaB», par farto, a 
Joãa L»api>liIiQ<. du Almeila, per vagabaade. 

Pai pv 
veira. 

KiyLrtiuiia.Nri  saaPACBAD.- 

Da caalaalo ea*<rr<gi>d« daa 
sibra o Ribi.Jo J* C^apiaL .—A' 
d* obra* fi'.-- 

abras  da panta 
,!ir««larla garal 

5' SKCÇiO 

Pílatl* do gtv^.ao d» S. Pi«!a. 17 de 3ite-ib'0 
ia 1886 

Gea rafare&aa ai sfflaio d» 4 do earraata, aa qae 
me. irtatai.u a Sakia d* , .;l., qta aaad«a af- 

6i*r peada a SSawstS a .fflj-v da aaarivSe priva- 
tiva do Jary deSiaU RIU do Paeia Qaatro, da- 
aiara-lba qae aatotaiade a lei proviaeial 4. 20 á% 

8CaODI.EaAOU DB SANTA BPBiaBSIA 

ito em llberdíJe, Jaaqala ÁBtaale da 011- 

SUBDBLBaaOlA   DA  OOMaOLApIO 

Por fate fíi dstido o prato SiUxtre de Brite. 
Tando a .»■..■«,*: da QaarUirfia daa Piaholraa 

e^Bnuaniaadc au rsapartlva aabdcleg^de bavar ea- 
: -■n'rs Io .. aadaver da Viígini» da tal, na ria á'a- 
qailianane, ■: 'uu r^aeviii-a para e aeaitoria 
aüm aa aar alil uxasilaida pala madiee da pailsia. 

SDBOILXaAOlA   DO BRAZ 

Parta poaiaa om libirdsde. Joio 7aemé de Caia 
Ire a Cbnatcvta Dia«, baraa aatta  datidea. per da- 
aardeiras. ' 

aUBOBLBSAClA 00   SUL 

ParJnfraafSo de art. 17 do rag poliei.l, foi mil- 
tada Mtaeal Parreira H ..-I-.-B-, earroatirA, 

ILLD1I1NAÇÃO Pt. 11I.ICA 

Njdi, «OíCrrau. 

SANTA enua 10 RIO PABDO 

Ciuaaola«<-ai a raapeetlve delegado da pallela 
p«r affla o da O a> aarraBte taaa, qae aa dia 3l da* 
Agoue aUiai, aa 8 1^ beraa da aeito, aa fregaa- 
xia d9 8. Padro da Terve, ao aaaeata aa qae era 
>eiolbido aa eitala, ç.,r ébria a tarbaleate Jaa- 
qala Miaqaita, a vagabandr PraBalaea O nm-ei- 
r», terror da papalaçla aaqaaila loealldado. aaaai. 
tan a aiaòita, ns ejdeia.a laaaa daat^ a vivi farea 
o pr>ao, avadja. »-ie eaa aata aa maaaa aoaaato' 
pilo qae. fsr.o .,ii--.ri.1.a p«U eaadiU Uae tloa' 
cfftaHadaadita Gar^apelr», qae foi prata 

A Dataridada praeadaa as eliigeaBlaa rtsaaaaa. 
iadaa pe; lei. 

'J'   ■   jn: a ( T. ; n.-I 0   e   x». ar. B<r>a de 
Pa^aibyba, ma't   dgae príaiiaetP d< snrls^j. 
Oeh>'-i   da  paliei* latsriaa, dr. Laia'Lopea   B 
laa Aaj<a Jau. .1. 
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OOREIO PAULISTANO—21 de Setembro de 1886 

AVISOS 
O bacharel Afrgdlalo Vidigil poda aur procurado 

dn 10 horu ao mulo ili» um ieo oacriptorio, a rut 
d» liupiirutri/., n. 47, 1* andar, o da manbil e de 
Urde, na cuaa de uua niiidanoia, á rua de U. Ma- 
ria Tüoraia n. 10.  

ADVOGADO 
Fernando Paoheno de Vaaoononllos, tom 

«loriptorio no largo da Sé n. 5, 8* andar. 
Or.   Atdulphu   M.   tí«a  Afoui-a* 

Modioo o operador, espeoialista  de sypliiiiH 

e moléstias' das senhoras.   Consultório Lar' 
go da S6 n. 2, residonoia run de Santa Bpht- 
genia n. 49, tolouhono n. 181 

Consultas Us 1.' ta 8 da tardo. 
Uarltein^o, Otaltelileli-elro o 

ferfViiinita^lHA UnoM, tloposlto 
«le blxuabMiuburiguezniíi, no Salão 
KluKantu. travuusa da Quitanda u. 2. 

MUI-MUHI Ciurisu, moutro do obras, re 
ide A rua do Imperador n.  34,   oonfelterlM 

""" ' " "SSuSSS de okho» 
O dr. Mail«r d» Carvalho, ex-aha/s da aliuiea di 

dr. M«ard Brasil, reside f ma Ipiraaiíi a. 6 a d< 
aaEtull»« de 18 1/2 ia 3 i raa da Imparatrlx 34 

j?»»ivtle_»of^ paire». _    _ 
#--   .iSoiato»-   Sérgio de  Caatro 

tem o BOU osariptorio de advogado á rua Di- 
reita  n.  25,  o rosidenoia  na  Alameda  do 
Triumpho n. 9. _    _   

' MEÍDIGÕ 
Or. ] Elmlalto.—Consultas á rua da 

Imperatriz n, 47, do maio dia ás 8 hora». 
Chamados á sua residonaia no largo do Aron- 
hu n. J50, ou à Pharmaoia Popular—rua 
da Imperatriz n. 5. 

OS^AlivoUAOOí* drs. Pedro Vi- 
cente de Azevedo e José Vioents do Azevedo, 
têm o sen escriptorio á rua da Imperatriz 
n- 19.  

AdivugaíiSo.—O dr. Pamphilo Manoel 
Foira io Carvalho advogado com os sr». 
rmíolhoiro Duarte do Azevedo e dr. JcSci 
Moutâiro, na l" e 2' instauoia, & rua de S. 
Bento c. 49. 

Âttendo a ahamadus para qvalquer pcnto 
da província. 

O «idvog&(io dr. Dento Gal- 
vão da doata e f^ilva pôde ser pro- 
curado uo escriptorio dos srs. conselheiro 
Duarte de Azevedo e dr. João Pereira Mon- 
teiro, A rua de S. Btnto n.   34,   das 10   As 3 
horas. H,,,»^.^*. r--v^—^. 
^Medico íToin«»opat)b,a.—Dr. Lãó- 
foldo Ramos, consultas das 10 ás 12 horas da 
maiiM, chamados a qualquer hora, na Drf 
gana Central Homcaopathiuo, largo de S. 
Bento u. 86. „_---__~M»««o-> 

O adwogado'dr.'Amador da 
Ciimnba Bueno tom seu escriptorio na 
rua do Imperador n. 3.—S. Paulo. 

Bi. 1.2001000 
Fugiram da fazonda do abaixo assignado 

em Campinas, ua escravos soguintus : 
Pellsmario, 80 annos, mulato, altura re- 

gular, cheio de corpo, cara larga e queixo 
ííno, bons dentes, sem barba, tom as pernas 
zaimbra, o  os pós chatos. Falia ligoiro o ó 

Marcolino, 20 annos, cOr cabra, altura re- 
gular, fino do corpo, pós compridos e íinos, 
tem falta do um dente ua frente. Estes escra- 
vos jà foram presos em S. Paulo, ha cerca 
de dous anncs. 

Luiz, 85 niinoH, mais ou monos, cor fula, 
baixo, bem feito de corpo, pé* pequenos, 
bons doutos, ò fillante e risonho. E^to os- 
oravo aoba-so fugido ha porto du dous annos. 

Constuutiuo, 35 nnaos, mais ou menns, 
preto, altura regular, tino do corpo, pés 
graudus e chatos, bons dentes, tem barba só 
no queixo, e ó coxo da perna diroita. 

Cândido, 25 auuos, altura regular, magro, 
bons dentes, pés pequenos, é muito vivo e 
risonho. 

Bernardo, 30 annos, mais ou menos, preto, 
baixo e gordo, bons dentes, som barba e tom 
o rosto redondo, pós chatos, ó prosa e riso- 
nho. Estes escravos levaram roupa nova do 
algodão e colleta de 1S riscado do vermelho 
e preto, e foram vistos na entrada de SSo 
Paulo. 

Graliliua au cora a quantia de 2O0$00O por 
cada escravo, & quem apreadel-os e entregar 
na fazonda do abaixo assignado. 

Campinas, 10 de Setembro de 1886. 
4—2 ANTôNIO PINTO PBRBAZ 

CáPSULAS 

MATHEY-CAYLUS 
Preparadas pelo DOUTOR CLIN Prêmio Montyon 

i\n nnp^ulni wrathay-Coylnacüin ICiiuoliicuãeti/aduitulIlulenunotiMpTionunoa 
ii utfluniUKU i! slu rúuoiiiinenduilus pclns PIOICSMíH-OH dus Knculdudus dü Müdcciiiu e 
ns MQüíCOH dus Hoi>pilnes du Paris, Londros u Now-York, paru a cura rápida dos : 

Corritnantoa nnlluos mi rnuenlca, u Gonorrhen, a Blennorrhagla, a Cystlte 
du Collo, u Catarrho o as Molo&tia úH Bexigna n dois orgãoi yuniiu urinurio». 
UJí Um* OnnlICtçSo dolallwílíi noompanha oada Fraco. 

i' ;iV «a VoifladcraB Cápsulas Malhey-Caylua de CLIN &  C'8, do PARIS, 
/;((' »e iichíío cm Ctmu (Iwt  UfOt/nisitm o í^turniiicnuticna. 

fia Dn. Friderico Abraaohti • 
ArtUua* Prado de 

Queiroz Telles» 

EacaiPToaio TBAVKSSA DA SIí N. 16 

Companhia S. Paulo c Bio 
de Janeiro 

$8.'    DiVIÜENDO 
Semoatre de «laneiro a **UM1IO 

de í»H« 
Do dia lu do corroutb muz em d» ante, no 

escriptorio da estação do Norte, Braz, desta 
cidade, em todos 03 dias uteú, das 11 horas 
da manha ás 2 da tardo, paga-ie aos era. ao- 
cionistas desta estrada, o 2b• üividÊndo, oor- 
respondonta ao semestre supra, ua rafão de 
0 % ao snno, de conformidade com o que foi 
deliberado pela asssmbléa geral de 6 de Ju- 
nho ultimo. 

No acto do pagamento é indispensável a 
apresentação dos certitijud s das acções para 
os comneíentes lançamentos. 

S, Paulo, 9 do Saombro do 1M«6 

6—10 

Pela directoria 
J. M. DE SAMPAIO 

Secretario 

GIGANTESCO E SUMPTUOSO 

Leilão 
rroiuoto df   oantilts vencidas 

constando de escolhidas jóias de ouro, prata 
e brilhantes, que lerSo vendidas por todo e 
qualquer preço, ao correr do martello. 

J. í IML 
Com autorisaçBo do illm. sr. 

L. Fí. Caldeira 
FARÁ' 

LEILÃO 
EM   «SEU   AJrtMASBEM 

4 — RUA   DO   IMPERADOR — 4 

Quarta-feira   22   do   corrente 
A.'m II Iioras 

De grande e variado sortimopto de jóias, 
para o qual chsma a attenção dos srs. outi- 
ves e mascates de jóias, a virem aproveitar 
a opportunidade, para vantajosas compras, 
por ser 

Vm leilão real 
onde encontrarão, entre ontr&s jóias, um lin- 
do collar deperolas legitimas, com uma cruz 
com brilhantes ; l uma rica bengala do mar- 
fim inteiriça,com um lindo castao, obra ra- 
rissíma ; umlindo annel com um brilhante 
maior >ie 15 quilates ; um par do bicha» 
com 2 linícs brilhantes do 12 qniletos, ha- 
vendo para mais de 50 relógios de ouro e 
prata ; perto de 100 auneis de ouro com e 
sem biilhantes, pedras de cores,erolas, itc. 

Grande numero de bichas, e brincos com 
lindas pedras, muitos collares. pulseiras, 
broches, muitas medalhas, botões para pu- 
nho e peito de camisas ; alfinetes para ho- 
mens e senhoras, correntes para relogics, 
ooraõos de ouro.erolaa e rubina. 

K*tea objecto? estürüo üüI osCBOfttoftO tftfÇft- 

feira, véspera do leilão, em casa do referido 
sr.   aldeira, k rua Senador Foijó u. 27- 

Os mutuárias poderão retirar seus penho- 
res oa refjrmal-os. 6—i 

A LA REINE DBS FLEURS 

Ramalbetes Novos 
L T. PIVERem PARIS 

Mascotte 
PERFUME   POHTE-DOMHEDR 

Extracto de Goiylopsis do Japão | 

PERFUMES EXQUISITOS : 
Boucjaat Kamora — Auona du Bangale 

CydoBla da China 
Stephasia d'AuatraUa 

Bellotrapa blanc— Qardanta 
Bo««a«t d* rAmltió—Whlto Roa» of KaianUk — íolynor oriental I 

Brla« da Nloe — Bonquat da Reina daa Fréa, «to. 
ata 

ESSÊNCIAS CONCENTRADAS (•?.»') QUALIDADE EXTRA 

••MWttef UM prioojj)»»» raH«*Mtriaa, VhwaaaiM a UakaUaraixaa da Amarita. 

COLLEGIO CR088 
Rua do Braz, n. 68, S. Paulo 

Jl 
Companhia Carris le Ferro de SanfAima 

SEDES0C1ÂLNÂCIDADE DE S. PAULO 
Capital primitivo 100:000# em 1.000 acções de 100$ 

As entradas de capital serSo nos prasos determinados nos estatutos. A snbscripçSo 
de acções pólo ser feita nesta capital, no escriptorio oommeroial do sr, Emilio R. Pestana, 
& rua do Rosário. 

S. Paulo, 26 do Agosto de 1886. Os encorporadoros 
JOXO âLVARSS DB SLQUBIRA BOKHO 
JOAQUIM CARLOS BBRMARDINO B SILTA 
ALFRBDO SLLVBIRA DA MOTTA 10—9 

ÓLEO de FÍGADO de BACALHAO 
SB 

RACHITISM0 

Attençâo 
Fugiram da fazenda «VeQtani8> do abaixo assig- 

nado oa seguintes escravo» : 
BeneJicU, 40 anooa, raalnt», c hellos esbranqoi- 

cados, corpo regular, rosto um pouco murcho, olhos 
um tanto amortecidos, lem falta de dente» na fren- 
te, leva pega mim pé e funiu á um mei. 

Manoel, 40 a 50 annoa, fula. t^ludo e calvo a»í a 
ooroa, tem mui tu pouco bigode e cavauhnc, ó eorpo- 
lento e alto, tem dento» miuilos porím bonH, o'íios 
grandes e aa lentes, levou bun roupa ; u é mnrid) de 
Benedicta. , ,   ,, 

Beraldo. ÜO annos, mu'atí> rlnro, palie' o eresno e 
solto, olhos vivea, bipoda e ravanhac, nnnz arretnta- 
do, calcanhar» um p.mfo rThadn?, levou boa rou- 
pa, é intimo SOlgO de Manoel e fugm cuin este ; 
bostem. .,    ,. , 

Õralifim-s?   eom clu^ocnla  mil roí- por cani nm 
a quern tntivgal-i») na iclen lu fizcn Ia, lua tilução 
das Pedreira.'), ou » sou doi.o DMta c.d ide 

Campita-, 2t5d: Ag-isto de 1H8Ü 
j5_14 Frandaco HIKW de Muanda. 

IDEBILIDAPEI BERTHÉ 
Único  approvado  pela  Academia  d*  medicina   de Paria. 

Os relatórios apresentados â Academlti de medicina pelos profes- 
sores Trousseau, Bussy, Rouchardat, etc, demostram a superioridade 
do óleo de flsado «le bacalbáo rtc ucrtiié. 

Este óleo natural nâo é submitido a tratamento chimico algum. 

19, rua Jao*b, Paria. Devt M txigir a astignatura 

(VENDA A RETALHO NA MAIOR PARTE DAS PHARMACIA*.) 

^-^ 

VÃXÍ 

Sooláté Qénéraif 
DB 

Transporta Marltliueia A 
vaipeiir 

O MAONIPIOO PAQUBTB 

mnm 
OOHMANDANTE SR. LEMAITRB 

Rapradu da Ria da Prata até 83 aahlrá  aa 4is 
nC4 da Salaübra, ao aiala dia, para 

IMaraelba 
Gênova 

IVapolea 

tíRAMUB UBUKJGÇlAO 

IVOB PC&BÇIOS 
A.ttenç&o. — Bata vapor f«s a viigaai «a 

■anaa taapa da qaa a vapar Italiana NORD AME- 
RICA, ahamida— o raio do oceano — qaf ■ 
••ti anaaa«Uda para («aar a vtagaa aa 12 dias a 
qaa, aatratanta, aahlda da parta do Ria da Janeira 
ao dia 25 da Jntha paaaado, «bagaa i OaasTa aai 
dia 15 da Agaata  ( 21 diaa ) a  qaa esta provada, 

Para fratat, pasaagairaa e mala UfaraagSaa, tra- 
ta-as ata aa agaataa aaata aidada 

CASA 0ABBÀVZ 
PISCHBR. FENAMDB8 & COMPANHIA 

Suceêtioret 
Rua da Imperatriz. 40 

S. PAULO 
a D. Callarara & C. IO—Z 

Rua Direita 

larope-Zed 
{De C0DEINA e T0LU) 

Ipf rovult pdt Junta de Hyjieno do llo-de-Jinilr» 
O Xarope Kednâocomemaminima 

parcella de ópio, não obstante o seu effeito 
é rápido e o somno que sobrevem após sua 
administração é tranquiilo sereno e leve. 

O Xarope Zed emprega-se contra as 
Irritações do "Pato, Tosse dos Tísicos, Tosse 
convulsa^oqueluche^tTironchiteiiComHpaçies, 
Catarríns e Insommas tersislenles, 

PARIS, nu Drouot, a* 
E MU TODAS AM niAWMAOLU OO MORDO 

IIIWiWWWWIWiyWWliWWWWIWliliWWIWIIWWWWiMlWWIMWIW^MMMiiawl 

Theatro S. José 
COUFAUBIA 

DO 

THEATRO  D. MARIA II 
DlreocSo do 1 » artista 

JOÃO ROSA. 

e da qual faz parte a notável primeira actrz 

ESCRAVO FUGIDO 
âoo^ooo 

Joaô Antônio, 30 annos, fula, alto, mr.gro, 
oabello bem penteado, côr do bronze, dentes 
Ciaro», 1 dente da frtnt; quebrado em tnan- 
gulo, bocea aberta, fula caula^a, olhos cla- 
ros, selar ligoiro, carpinteiro. Fngio em 
Julho de 1881 do Bananal du S. Paulo, Des- 
c; nfla-so estar ECoutatío uVtta capital. 

SMRIS 
Internato .^ 

KÜA DO MONSENHOR ANDRADE N. 38 

A1IANBÃ AMAMHA 
Quarta-feira, 22 de Setembro 

RÈOITA EXTRAORDINÁRIA 

1» e única representação nesta capital (a 
I edido geral), da celebre peça em 5 actos. 
original de O. OHNXT, intitulada : 

0    ---= n si r - 

DB 

FOMJAS 
O director deate astabelecimeato, sempre solicito em proporcioiiar ú seus alumnos Iodos os melhora- 

mentos poesiteis, acaba da alugar o palacete do exm. revra. sr. arcipreste dr. JoSo Jacintbo Oonçalves de 
Andrade, todo pintado e fjrrado de novo, reunindo em sim ludo o que é bom a agradável, aumo seja : sa- 
las vaMas, arejadissimts e exuberantemente illuminadaa, ricos banheiros com ohureiroa, vastifsima chá- 
cara t d« plantada de nrvorea fructif^ras, etc. 

U pilaüete   em   que acha-se estabelecido a collsgia, a^lãsituadn mn um dos arrnbalde^ m lis aprazi- 
, veis da ca;iit«l, pr ferid» e aconselhado por dUtinotos facu tativos áe pessoas convalasoouteí, e iv. ne to- 

Grut:ÜC£.-.iO CuOi  tfüOSSOJÜ   a   qu m   oiitre-i ,ja| gg c,,nc|,çj|es ^yg^,,^;,, ,1,0pg,arias a um eatnhelecimeato de educaç&o e instrucçSo 
gal-o i-o iu 
rp.o íTeto. 

Braz U^rboza da Silva em liibei* 

Pt^la c.Uectoria d< rr n-as g-ra<<8 d sta eu- 
plt*l, provi...-»a a tidrs o» oor.trfbiiintra, 
auo op»g»mfnlrtdo im;c-t'; ^cb c Induftrias 
e ^ofinÕe* relativo a- oorreote nercíofo 
de 1866-'887-itTcrá ser tlf cio.^o iipgtn 
estação d.Bd' jiaié W Ao poxao rnoz de 
Outubro, Incorendo na muHa de 6 % os que 
ODãosatisfrZorem ító ctsadat . 

Outrosim, até 30 dortesrao mtz de Outu- 
bro Mptins-M atn- M^0'"«JS^'.1^ 
pelo í" sam-^tru tío eT-rcicto de 188o—isso 
ià ouorsdo eow á aolla 0 % 

ColleatorU du rendai g-rs 
10 deSete.i.t-ro do iSòü. 

O eallectrr 
JoAQam CAKLO»  li 

2 ▼. p. «  quarta o Sito ^am,^m^^mía,J^^.. 

XftUas francesas 
Vendem-so por pr ço b>rdto durante a cea- 

cerse em ca-a de _   ^ . 
Zerrenner ítnlow   dfc < - 

Santa Ca^a de Idisericoidia 

• tu {ireüluiit 
l'< r o-^cm do Ir. ÍVovedor, cm v^ta du 

dclib. açíío dn coniü-.issüo do liquidaçio de 
v. ntaa, approvada cm   losailo da  m^&a   cou- 
J« Ia   de    18   do   Julho ■cia 

do 55   Paulo, 

p:OXÍ!no pi!8»ado. 
fa<;o publico quo o rot.siuo Ir. Provedor re- 
cebei à. até o di^. 30 do correto, prjjic.-tas 

i-con.^ia jara o- pr>d.(.i peiteocintea à 
ría:.li Oas.'., si rs a rua l)i'0Íf<, aob US iü, 
19 e 8', q:» w ncbâo á renda. 

S. Paulo 15 du Sottnibio do 18 G. 
KJ i   . BsCTiViO. 

Dr. F. i   C do Araují Abron hes. 

A valiosa curpuração de profiissores illnstradoti, a pratica do mayietfrio qun o director lem exercido 
iscrupulo-ainente durante longos annos, o habilitam a corresponder a honrosa lOiiüaDca que lhe tem s.do 
pro tig4li<aia pelos dignos paea ilefsmilia. 

Continuar a meiecel-a f.iruüíiido cidalãoj morigeraíos, instruidoa a úteis á patrii, e^s o llm que as- 
pira o director. 

O metludo do ensino seguido no collaiílo Azevedo Soares, sendo bastante conhecido, o director jul- 
ga-so dUpcniado de aprencntar programm» eapsetal. 

O anuo leclivo eomsga aimpre a 9 de Maio a termina n 3i) da Miírç i, coaieçando enlã, as fdnas ge- 
raes. 

PERSONAGENS 

6   4 

Salame superior 
ILVA 

rios*    aaiuiuo    ú 
tt-lltf 'u:i   tio SU|.C- 

DE 

gs, 0. risle, Bfit BirtiU a, 43 
6-5 

áQOLPHO mu 
UUA DA lüi BliATRIZ, t6 (PLuf.A) 

tovel   F. dí Aiauj»  VMííIUI 

69—MM DESAMO ANTÔNIO    fri 

30    i7 

A dinetio geral d > eslabeleçimento é exercida 
sómejto pelo director. 

Um d-,» pro'e3so-ce, porém n» Rim ausonria, e por 
doiegaeio aua poderá dirig r a parte di. cii lioar a 
pedtgogica. 

< UI1HO  »E   EftTUIU» 

O ensino geral serádividtd) em primário e secun- 
dário. 

CVRISO i-R.IMi%ItIO 

Leitura,   calligr.iphia,   element s de ar.lhmeMea, 
doutrina   ehnntü,   grammstea port> gneza, e ezer 
cieic de radaeção 

CURHO «Eífll» V   IO 

Poili guez, franeez, ioglrz, Intim, ílenrão it<lia- 
no, g-r g aphi*, historia, pbilosopbii. rheterca, 
arilhmetica, algetr», geometria e noçõra geraes d* 
cbim ca, pbi^icae b táoiea. 

A   pensSo de^e ser paga por tim stre adiantado. 
p^nsioniata        .  15't>J0 
Hemi-píü^i •niíU     -     100S0'X) 
I^Tü^em   de riaia VsúOO 
Materiaea        3»00ii 

ti alumQo pdnsionista de i|iin'quer don eursos pa 
giirú por uraa fó \ei,  no nulo de entrada, a jóia de 
40$0CO. 

As aulas do curso de bellaa srtee pagam-s>! em 
sejia ad i pela t.bella seguinta : 

POR TRIMETRB 

Musica  instrumental 2t$000 
Piano ^4SÜ00 
Daienho 24(000 

O t nrie-lrc aerã contado do dia cm qne entrar o 
ml' mu", a ama vez eomeçado, conaidera-!e venoido 
e deverá aer p go integralmente, ainda qne o alum- 
no esteja em feras ou lanh< faltado as aulas pir 
qualquar motivo. 

Quando tenha de retirar-se daGnilivamenle do col- 
égio algum alumno, se • pa? ou tutor J veia av sar 

ao director com 15 dias da ant'ce4erei% ^flx da 
qus eate posaa díspar da vaga qne se v a dar ! aqual 
le que o nio flier kerá 'a-iponsaval pelo pagamento 
do tnmeotre taguinte, por isso que, sendo a* dea- 
pezas aartaa a calculadas para nm numero iii.iit do 
de alooino*, o eolirgiu nlo p4.!e t-r logarea vsgog, 
sem grave prejuízo da seus interesses. 

«o—ie 
O Director, 

JOAQUIM aOSii.' DE AZE^UDO eáO v litH. 

1'hi'ippo Derblay 
Moulinet 
Dai h. lia 
Duqnedo Bligni 
liarão de Prefout 
Octavio 
(ioneral 
Sr. do Pontac 
Goberf 
Clara de B.jalien 
Atheoaizo 
Marquesa de Beanl iou 
Haronoza de Prefonte 
Snzanna 
Ilrigda 
Um operário 

Convidados, opprarics, etc, 
A   seção lem  legar em 

act\ aU'adc. 
Hiso-üo-scéne do artista J. 

Sr. jr. Roaa 
» S.   Pereira 
» J. Ferreira 
» A. Antunes 
» Machado 
» Valle 
» Costa 
> Bravo 
» Marccut 

D. VÍRGINIA 
» A.daSilvr.* 
» 0. Faloo 

» L. Lopaa 
» Alexandr. 
» Umbeliua 

Sr. Sulivand 

França,   época * 

ROSA. 

Os bilhetes aohain-SQ a tonda  na Cata 
Garraux. 

PREÇOS 
Camarotes de re2* ordem 

» 8* » 
Poltronas 
Cadeiras 
Galerias 
Entrada para camarote 

80$0OO 
r;8ooo 
48000 
38000 
18800 
2$000 

A'm «* lt4 bora* 

AVISO—Partindo a Companhia para a 
corte no próximo domingo, a empreza par- 
ticipaao ilinstrado publico panii-tano que 
dará nfaU capital 3 únicos espectacolos de 
despedida. 

A 2' recita teri   lf g*r com o   DnnuQ 
de Vineu. 


